REQUERIMENTO Nº   915          , DE 2015

Requeremos, nos termos do artigo 165, inciso IX da XIV Consolidação do Regimento Interno, seja consignada na ata de nossos trabalhos uma manifestação de pesar pelo falecimento, em 18 de maio de 2015 do Senhor Silvanei Busnardo. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação seja dada ciência à família enlutada através de sua esposa Marta Bernardes Busnardo, na Rua Onofre Constante, nº 86 - CEP: 14169-525, em Sertãozinho / SP, e também para sua mãe, Mercedes Balbino dos Reis, na Rua Rodrigues Alves, 348 - CEP: 15820-000, em Pirangi-SP. 

JUSTIFICATIVA

Faleceu no dia 18 de maio de 2015, o Senhor Silvanei Busnardo. Nascido em 25 de dezembro de 1966, residente na cidade de Sertãozinho, mas nasceu e viveu em Pirangi, antes de se mudar para Sertãozinho há poucos anos. Era casado com Marta Bernardes Busnardo e deixou um casal de filhos; Silvanei Busnardo Junior e Sabrina Bernardes Busnardo, e era filho de AlcidesBernardes (in memorian) e Mercerdes Balbino dos Reis. 

Silvanei, homem honesto, trabalhador, bravo, inteligente, que contava com muitos amigos no Município de Pirangi e região. Era Juiz de Rodeio e Diretor de Rodeio, no Clube de Rodeio Unidos de Pirangi, pois sempre teve envolvimento com esta tradicional festa brasileira. Seu falecimento ocorreu após uma cirurgia no coração. Atualmente, residia em Sertãozinho/SP, onde era representante da empresa, Frango Gonzalez do Município de Pirangi. 

Face ao exposto, gostaríamos de deixar registrado nos anais desta Casa o falecimento do Senhor Silvanei Busnardo e assim prestar-lhe uma justa homenagem. 

Sala das Sessões, em 26/05/2015

a) Luiz Carlos Gondim - SD

